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ORDEM DOS FARMACEUTICOS
Regulamento n.° 936/2024
Sumario: Aprova o Regulamento para atribuigao de competéncias farmacéuticas.

Aprova o Regulamento para atribuicao de competéncias farmacéuticas

O presente Regulamento foi aprovado pela direcao nacional da Ordem dos Farmacéuticos, em
18 de julho de 2024, nos termos do Estatuto da Ordem dos Farmacéuticos.

Preambulo

A responsabilidade profissional do farmacéutico traduz-se na contribuigao para a melhoria da
salde dos cidadaos nas suas iniUmeras vertentes, cumprindo-lhe executar todas as tarefas que ao
medicamento, outras tecnologias de salde e aos meios de diagnéstico dizem respeito. Incluem-se
também todas as tarefas que digam respeito as analises clinicas ou analises de outra natureza de
idéntico modo, suscetiveis de contribuir para a salvaguarda da saude publica, bem como todas as
acoes de educacgao dirigidas a comunidade no ambito da promogao da saude.

Devido ao desenvolvimento técnico-cientifico e a evolugao da profissao farmacéutica, tém
surgido diversas areas de atividade cujo exercicio exige um grau aprofundado de conhecimentos
e uma diferenciagao técnica. Esta diferenciagao é fruto de formacao, investigacao, evidéncia da
pratica e aplicabilidade dessas atividades no desempenho profissional do farmacéutico.

Tendo presente estas fungdes, que sao ja desenvolvidas pelos farmacéuticos nas diversas areas
de exercicio, a Ordem dos Farmacéuticos vem assim implementar um modelo de atribuigao de compe-
téncias farmacéuticas, que estabelece um novo paradigma no exercicio profissional e que contribui para
o esperado desenvolvimento profissional continuo. A Ordem dos Farmacéuticos reconhece e certifica
estas competéncias, as quais poderao ser transversais ou especificas as diferentes areas de intervengao
farmacéutica. As areas de exercicio e aplicabilidade de competéncias sao: andlises clinicas, assuntos
regulamentares, farmacia comunitaria, farmacia hospitalar, genética humana, industria farmacéutica
e outras areas de interesse no ambito da intervengao farmacéutica.

Assim, é redigido o presente regulamento, que pretende elucidar os procedimentos relativos
a criagao e desenvolvimento, avaliagao e atribuicao de competéncias farmacéuticas.

SECCAO |

Disposigoes Gerais

Artigo 1.°
Definicao

A Ordem dos Farmacéuticos, doravante designada Ordem, designa como competéncia farmacéutica,
doravante designada competéncia, o titulo que reconhece a capacidade de desempenhar uma ativi-
dade ou conjunto de atividades relacionadas com um objetivo especifico ou com uma érea de estudo
num determinado enquadramento profissional. A competéncia é adquirida com base num conjunto de
conhecimentos tedricos, experiéncia profissional e evidéncia de comportamentos, atitudes e valores.

Artigo 2.°
Da aplicabilidade

1 — As competéncias podem ser classificadas como transversais, quando aplicaveis a duas ou
mais areas de exercicio, ou especificas, sempre que aplicaveis a uma area Unica de exercicio.
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2 — As competéncias transversais podem ser limitadas a determinadas areas do exercicio da
profissao.

SECGAO I

Criagao de competéncias

Artigo 3.°
Do processo de criagao

1 — Qualquer farmacéutico, desde que membro efetivo individual com situagao regular na Ordem,
podera submeter a analise dos conselhos dos colégios de especialidade ou grupos profissionais uma
proposta de criagao de nova competéncia, competindo aos conselhos dos colégios de especialidade ou
grupos profissionais a avaliagao da apresentagao da mesma ao conselho para a qualificacao e admissao.

2 — Qualquer conselho do colégio de especialidade ou grupo profissional podera submeter a apre-
ciagao do conselho para a qualificagao e admissao uma proposta de criagao de nova competéncia.

3 — Em condigoes excecionais, devidamente justificadas e mediante parecer prévio da diregao
nacional, qualquer farmacéutico, desde que membro efetivo individual com situagao regular na Ordem,
podera submeter diretamente a apreciagao do conselho para a qualificagcdo e admissao uma proposta
de criagao de nova competéncia.

4 — As propostas de criagdo de nova competéncia sao realizadas mediante preenchimento de
formulario em plataforma prépria para o efeito.
Artigo 4.°
Da submissao de proposta de nova competéncia

O formulario para submissao de proposta de nova competéncia devera conter informagao sobre:
a) Nome da competéncia;
b) Area ou areas de aplicabilidade da competéncia;
c) Objetivos e programa curricular, de acordo com artigo 10.°;
d) Critérios de atribuigao e avaliagao;
e) Validade e critérios de renovagao da competéncia;
f) Responsavel pela submissao;

g) Proposta de comissao responsavel.

Artigo 5.°
Da avaliacao das propostas submetidas

1 — O conselho para a qualificagao e admissao, ouvidos os respetivos conselhos dos colégios
de especialidade ou grupos profissionais, realizard uma avaliagao prévia das propostas submetidas,
propondo a diregao nacional a constituicao de uma comissao responsavel por cada competéncia, dora-
vante designada comissao responsavel, a qual sera constituida por farmacéuticos com comprovada
experiéncia na area ou de reconhecido mérito.

2 — A comissao responsavel por avaliar e atribuir cada competéncia:

a) Podera solicitar elementos adicionais ao(s) responsavel(eis) pela submissao, de forma a reavaliar
0 processo;
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b) Podera alterar qualquer parte da proposta, por exemplo, introduzindo alteragdes quanto ao
processo de formacao e/ou avaliagao;

¢) Podera atribuir uma validade e definir o processo posterior de revalidagao da competéncia;

d) Devera fundamentar junto do conselho para a qualificagdo e admissao a aceitagdo ou recusa
da proposta.

3 — Mediante parecer da comissao responsavel, o conselho para a qualificagao e admissao podera
propor:

a) Aceitar a proposta, fundamentando a decisdo e expondo a mesma a consideragao da diregao
nacional da Ordem;

b) Rejeitar a proposta, fundamentando a decisao em comunicagao aos responsaveis pela submissao.

4 — No caso de aceitagao da proposta, a diregao nacional, ouvida a comissao responsavel e o conselho
para a qualificacao e admissao, procedera a criagao da competéncia.

SECGAO Il

Atribuicao de competéncias

Artigo 6.°
Das fungoes das comissoes

1 — A comissao responsavel identificara a forma de candidatura a mesma, a documentagao a apre-
sentar e formato desta, os critérios minimos de atribuigao e a sua recertificagao (quando aplicavel).

2 — A comissao responsavel funcionara como juri para atribuigao da competéncia.

Artigo 7.°
Da inscrigao na Ordem

1 — Os candidatos a atribuicdo de uma competéncia terao de estar inscritos na Ordem, ser membros
efetivos individuais e ter a sua situagao regular perante a mesma, desde o inicio do processo condu-
cente a atribuigcao da competéncia até a conclusdao do mesmo, incluindo, desta forma, todo o periodo
compreendido entre a submissao da candidatura e a conclusao do procedimento.

2 — Os candidatos em situagao de membro correspondente, verificada no periodo anterior a data
de submissao de candidatura a competéncia, podem solicitar reconhecimento da experiéncia profis-
sional e de formagao no estrangeiro.

3 — Oreconhecimento da experiéncia profissional no estrangeiro so é aplicavel para os farmacéu-
ticos que, durante o periodo de experiéncia profissional requerido, mantém a sua inscrigao na Ordem
na qualidade de membros efetivos individuais ou de membros correspondentes.

4 — Os candidatos com a inscrigao suspensa durante o tempo minimo exigido de experiéncia nao
poderao candidatar-se a competéncia.

Artigo 8.°
Da atribui¢gao de competéncias

1 — Verificando-se o cumprimento dos critérios de admissao e aproveitamento na avaliagao pre-
vista, a diregao nacional da Ordem atribuira a competéncia aos farmacéuticos.
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2 — A Ordem emitird um certificado de competéncia a cada farmacéutico, com indicagao da respetiva
validade, sempre que aplicavel.

3 — Por cada competéncia adquirida, serao atribuidos a cada farmacéutico 5 créditos de desen-
volvimento profissional, doravante designados CDP.

Artigo 9.°

Critérios de admissao e validade

1 — A atribuigdo de uma competéncia carece de reporte de evidéncia/aplicabilidade pratica,
enquadrada no exercicio profissional durante um periodo a definir por cada comissao responsavel, para
além da formagao minima e das provas de avaliagao. Excetua-se a necessidade de apresentagao de
evidéncia pratica nos casos em que o exercicio da competéncia obedega a um requisito legal.

2 — As competéncias podem prever diferentes modelos formativos, nomeadamente formagao
pratica, formacao tedrica e/ou formacao tedrico-pratica.

3 — As competéncias podem prever diferentes modelos de avaliagao, nomeadamente avaliagao
tedrica, avaliagao pratica e/ou avaliagao e discussao curricular.

4 — As competéncias podem ou nao ter validade, finda a qual o farmacéutico devera passar por
um processo de revalidagao e/ou prova de evidéncia pratica, segundo as especificagdes definidas na
atribuicao de cada competéncia, incluindo a atribuigao de CDP.

Artigo 10.°

Da formagao
1 — Além da evidéncia pratica, para cada competéncia sera definida a formagao minima exigida,

a qual tera de perfazer, no minimo, um total de 50 horas. A avaliagao da formagao pode estar incluida
neste periodo.

2 — A formacao exigida podera ser pratica, tedrica e/ou tedrico-pratica, e tera de ser devidamente
atestada, mediante especificagoes a definir pela comissao responsavel por cada competéncia.
Artigo 11.°
Da avaliagao pelo juri

1 — Apds apresentacao de candidatura, os candidatos serao informados pela Ordem no referente
a admissao para atribuicdo da respetiva competéncia.

2 — A avaliagao traduz-se em termos de “Aprovado” e “Nao Aprovado”.

Artigo 12.°

Da revisao

1 — Sera realizada uma revisao anual, ou sempre que tido por pertinente, das competéncias em

vigor, incluindo as areas de aplicabilidade, devendo cada comissao responsavel rever as especificidades
relativas a cada competéncia.

2 — De acordo com a evolugao de cada area de exercicio do ato farmacéutico, podem ser propostas

novas competéncias ou limitada a atribuicao de competéncias existentes, assim como a tramitagao
de areas de aplicabilidade de cada competéncia.
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SECGAO IV

Disposigoes finais e transitoérias

Artigo 13.°

Todas as despesas resultantes do processo de candidatura e atribuigao da competéncia serao da
exclusiva responsabilidade do candidato.

Artigo 14.°

0 presente regulamento nao se aplica as competéncias ja existentes e regulamentadas pela Ordem
a data da sua publicagao.

Artigo 15.°

Os casos omissos no presente regulamento serao resolvidos pela dire¢cao nacional, ouvido o conselho
de qualificacao e admissao.

Artigo 16.°
1 — O presente regulamento foi aprovado pela diregao nacional da Ordem dos Farmacéuticos, em
18 de julho de 2024 e entrara em vigor imediatamente apds a sua publicagao nos meios de comunicagao
oficiais da Ordem.
2 — O regulamento sera revisto a cada ato eleitoral, ou sempre que verificada essa necessidade.

18 de julho de 2024. — O bastonario da Ordem dos Farmacéuticos, Helder Dias Mota Filipe.
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